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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO 354/2022

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, adotar providências junto à Secretaria de Infraestrutura e à SUMTRAN, com vistas a instalação de um redutor de velocidade na Rua Desembargador Andrade Teixeira, em frente à Igreja Evangélica Assembleia de Deus, no bairro Joaquim Romão.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária tendo em vista o grande fluxo de pessoas, principalmente idosos e crianças que trafegam naquele local por conta da igreja; deste modo, quando é dia de culto ou mesmo época de festa, o local fica muito movimentado, causando insegurança aos moradores devido à alta velocidade dos veículos que trafegam na via. Dessa forma, é extremamente necessária a implantação de um redutor de velocidade no referido local, como medida de prevenção de acidentes e para a promoção de maior bem-estar à comunidade.
	Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2022.          


SIDNEY MAGAL RODRIGUES DE SOUZA
Vereador    
ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________
Presidente

ATENDIDO
Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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